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GABINETE DO VEREADOR JOÃO CARLOS 
 

 

 
3ª COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO – CFEO 

 
 
PL Nº   : 109/2021 
AUTORIA : Vereador FRANSUÁ   
EMENTA : Dispõe sobre a obrigatoriedade de as empresas concessionárias de 

transporte viário coletivo de passageiros dotarem medidas contra a 
COVID-19 e dá outras providências. 

 
PARECER 

 
Trata-se de Projeto de Lei apresentado pelo Excelentíssimo Senhor 

Vereador Fransuá que dispõe sobre a obrigatoriedade de as empresas 
concessionárias de transporte viário coletivo de passageiros dotarem medidas 
contra a COVID-19 e dá outras providências. 

 
A propositura apresentada obriga as empresas concessionárias de 

transporte viário coletivo de passageiros a instalação de barreiras físicas 
transparentes no interior dos veículos para a proteção dos motoristas e cobradores 
de ônibus; Disponibilização de EPI (equipamento de proteção individual) – luvas, 
máscaras faciais descartáveis ou artesanais e luvas a todos os trabalhadores; 
Disponibilização de álcool gel 70% antisséptico no interior dos ônibus; Desinfecção 
dos veículos; Aferição diária da temperatura dos trabalhadores; Afixação de cartaz 
em local visível no interior dos veículos e nos terminais rodoviários para informar 
aos passageiros sobre a obrigatoriedade e a importância do uso de máscara e da 
adoção das demais medidas de proteção contra a Covid-19 

 
Projeto de Lei encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, Economia e 

Orçamento – CFEO, para análise e emissão de parecer, nos termos do artigo 39 
do RICMM. Neste sentido, necessário se faz destacar que cabe a esta Comissão 
de Finanças, Economia e Orçamento analisar apenas questões pertinentes a 
impactos financeiros, econômicos e orçamentários, desta forma não procedendo 
análise de mérito da referida propositura. 

 
Pelo exposto, devido à relevância da matéria, posto não haver prejuízo 

financeiro, econômico e/ou orçamentário ao erário municipal, razão pela qual 
emitimos parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº.109/2021. 

 
É o parecer. S.M.J. 

 
Manaus/AM, 01 de setembro de 2021. 

 
 
 

Vereador JOÃO CARLOS 
Relator  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

ASSINATURAS DIGITAIS

PÁGINA 14

DANIEL AMARAL DE VASCONCELOS - VEREADOR - 403.449.912-53 EM 22/09/2021 13:42:14
MARCIO JOSE MAIA TAVARES - VEREADOR - 022.451.997-23 EM 22/09/2021 13:38:28
JANDER DE MELO LOBATO - VEREADOR - 558.876.002-68 EM 22/09/2021 13:26:36
FRANCOIS VIEIRA DA SILVA MATOS - VEREADOR - 590.865.802-20 EM 22/09/2021 13:05:18
LISSANDRO BREVAL SANTIAGO - VEREADOR - 510.050.422-68 EM 22/09/2021 13:01:50
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